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PROJETO DE LEI Nº 3.401 DE 2008 
 

 
Disciplina o procedimento de declaração judicial de 
desconsideração da personalidade jurídica e dá outras 
providências. 

   
   
O Congresso Nacional decreta: 
  
Art. 1º. A desconsideração da personalidade jurídica para fins de estender  obrigação da 
pessoa jurídica a seu membro, instituidor, sócio ou administrador obedecerá aos preceitos 
desta lei. 
 
Parágrafo único. Aplica-se, também, o disposto nesta lei às decisões ou atos judiciais de 
quaisquer dos órgãos do Poder Judiciário que imputarem responsabilidade direta, em 
caráter solidário ou subsidiário a membros, instituidores,  sócios ou administradores pelas 
obrigações  da pessoa jurídica. 
 
 
 Art. 2º. A parte que postular a desconsideração da personalidade jurídica ou a 
responsabilidade pessoal de membros, instituidores, sócios ou administradores por 
obrigações da pessoa jurídica, indicará, necessária e objetivamente, em requerimento 
específico, quais os atos por eles praticados que ensejariam a respectiva responsabilização, 
na forma da lei específica, o mesmo devendo fazer o Ministério Público nos casos em que 
lhe couber intervir no processo. 
 
Parágrafo único. O não atendimento das condições estabelecidas no caput ensejará o 
indeferimento liminar do pleito pelo juiz.  
  

Art. 3º. Antes de decidir sobre a possibilidade de decretar  a responsabilidade dos 
membros, instituidores, sócios ou administradores por obrigações da pessoa jurídica, o juiz 
estabelecerá o contraditório, assegurando-lhes o prévio exercício da ampla defesa. 
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§ 1º. O Juiz, ao receber a petição, mandará instaurar o incidente, em autos apartados, 
comunicando ao distribuidor competente.  

§ 2°. Os membros, instituidores, sócios ou administradores da pessoa jurídica serão citados 
ou, se já integravam a lide, serão intimados, para se defenderem no prazo de dez (10) dias, 
sendo-lhes facultada a produção de provas, após o que o juiz decidirá o incidente. 
 
§ 3º.Sendo várias as pessoas físicas eventualmente atingidas, os autos permanecerão em 
cartório e o prazo de defesa para cada um deles contar-se-á a partir da respectiva citação, 
quando não figuravam na lide como partes, ou da intimação pessoal se já integravam a lide, 
sendo-lhes assegurado o direito de obter cópia reprográfica de todas as peças e documentos 
dos autos ou das que solicitar, e juntar novos documentos. 

 

Art. 4º.  O juiz não poderá decretar de ofício a desconsideração da personalidade jurídica. 
 

Art. 5º.  O juiz somente poderá decretar a desconsideração da personalidade jurídica 
ouvido o Ministério Público e nos casos expressamente previstos em lei, sendo vedada a 
sua aplicação por analogia ou interpretação extensiva. 
 
§ 1º. O Juiz não poderá decretar a desconsideração da personalidade jurídica antes de  
facultar á pessoa jurídica,  a oportunidade de satisfazer a obrigação, em dinheiro, ou indicar 
os meios pelos quais a execução possa ser assegurada; 
 
§ 2°. A mera inexistência ou insuficiência de patrimônio para o pagamento de obrigações  
contraídas  pela pessoa jurídica não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, 
quando ausentes os pressupostos  legais. 
 
Art. 6º. Os efeitos da decretação de desconsideração da personalidade jurídica não 
atingirão os bens particulares de membro, instituidor,   sócio ou administrador que não 
tenha praticado ato abusivo da personalidade em detrimento dos credores da pessoa jurídica 
e em proveito próprio. 
  
Art. 7º. Considera-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens pessoais de 
membros, instituidores  sócios ou administradores da pessoa jurídica, capaz de reduzi-
los à insolvência,  quando, ao tempo da alienação ou oneração, tenham sido eles citados 
ou intimados da pendência de decisão acerca do pedido de desconsideração da 
personalidade jurídica, ou de responsabilização pessoal por dívidas da pessoa jurídica. 
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Art. 8º. As disposições desta lei aplicam-se imediatamente a todos os processos em 
curso perante quaisquer dos órgãos do Poder Judiciário, em qualquer grau de jurisdição. 
 
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
J U S T I F I C A Ç Ã O  

 
O presente projeto de lei pretende resgatar iniciativa do falecido Deputado Ricardo Fiúza, 
que através do PL nº 2.426/03, hoje arquivado, propôs à Câmara dos Deputados que se 
viesse a instituir um procedimento judicial específico para desconsideração da 
personalidade jurídica, onde, independentemente da análise dos seus pressupostos 
materiais, estivesse sempre assegurado o prévio exercício do contraditório  e a ampla 
defesa. 
 
Foi tomando por base esse texto original que as entidades integrantes do  Plano Diretor do 
Mercado de Capitais, através de um grupo de trabalho especialmente constituído para essa 
finalidade, elaborou um anteprojeto que me foi encaminhado e integralmente acolhido, 
transformando-se no projeto de lei ora apresentado.  
 
O Código Civil Brasileiro em vigor, em seu art. 50, prevê expressamente a aplicação da 
chamada "Disregard Doctrine" , com a constrição de bens particulares de  administradores 
e sócios, sempre que tiver havido uso abusivo da empresa, caracterizado pelo desvio de 
finalidade ou pela confusão patrimonial. Previsão  semelhante também já haviam trazido o 
Código do Consumidor (Lei nº 8.708, de 11.9.1990), em seu artigo 28, bem como a  Lei 
9.605/98, que regulamenta os crimes contra o meio ambiente. São medidas profícuas e 
absolutamente necessárias para coibir abusos praticados sob o manto protetivo da 
personalidade jurídica. 
 
Entretanto, a falta de um rito procedimental que assegure o exercício do contraditório,  tem 
ocasionado uma  aplicação desmesurada e inapropriada da   "Disregard Doctrine", sendo 
freqüente a sua utilização em hipóteses outras, como nos casos de mera  responsabilidade 
subsidiária e de solidariedade, decisões muitas vezes reformadas pelos Tribunais 
Superiores, em prejuízo do próprio instituto. 
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Daí porque a matéria está a exigir diploma processual próprio, em que se firmem as 
hipóteses em que a desconsideração da personalidade jurídica possa e deva ser decretada.  
 
Em suma , o presente projeto de lei, de natureza eminentemente adjetiva,  pretende 
estabelecer regras processuais claras para aplicação do instituto da desconsideração da 
personalidade jurídica, além de assegurar o prévio exercício do contraditório em hipóteses 
de responsabilidade pessoal de sócio por débito da pessoa jurídica. Ou seja, não se pretende 
aqui estabelecer pressupostos materiais ou mesmo limitar as hipóteses em que a 
desconsideração da personalidade jurídica pode ocorrer, mas, tão somente, instituir um rito 
procedimental, aplicável a toda e qualquer situação onde seja necessário “levantar o véu” 
da pessoa jurídica, de modo a trazer segurança e estabilidade às relações jurídicas 
empresariais. 
 
Finalmente, tratando-se de matéria exclusivamente de direito, mais precisamente de direito 
processual, sem qualquer abordagem de cunho material ou substantivo, é de todo 
conveniente e aconselhável que o presente projeto seja submetido à deliberação terminativa 
da Comissão de Constituição e Justiça.  
 
 
Sala das Sessões, em ............................................................. 
  
  

Deputado Bruno Araújo 
 
 
 

Andamento:   

13/5/2008  PLENÁRIO  (PLEN)  
Apresentação do Projeto de Lei pelo Deputado Bruno 
Araújo (PSDB-PE).   

27/5/2008  Mesa Diretora da Câmara dos Deputados  (MESA)  
Às Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e 
Art. 54, RICD) Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva 
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pelas Comissões - Art. 24 II Regime de Tramitação: 
Ordinária   

27/5/2008  Mesa Diretora da Câmara dos Deputados  (MESA)  
Encaminhamento de Despacho de Distribuição à CCP para 
publicação.   

4/6/2008  COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES  (CCP)  
Encaminhada à publicação. Publicação Inicial no DCD de 
5/6/2008.   

5/6/2008  Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio  (CDEIC)  
Recebimento pela CDEIC.   

18/6/2008  Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio  (CDEIC)  
Designado Relator, Dep. José Guimarães (PT-CE)   

19/6/2008  Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria 
e Comércio  (CDEIC)  
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a 
partir de 20/06/2008)   

3/7/2008  Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio  (CDEIC)  
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Foram 
apresentadas 3 emendas.   

 
 

Obs: O próximo passo é a apresentação do parecer do relator. Depois da votação pela 
CDEIC o projeto seguirá para a CCJ. 
Lá na CCJ será distribuído a um outro relator (provavelmente o Regis de Oliveira) 
 


